
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
002/2025

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025
 
OBJETO: FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL TIPO
GASOLINA  COMUM  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI.
 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ACARI/RN - CNPJ Nº
08.539.439/0001-07.
 
CONTRATADA:  PGA  COMBUSTÍVEIS  LTDA  EPP  -  CNPJ  Nº
53.473.677/0001-03.
 
O presente Termo Aditivo tem por objeto aumentar o quantitativo
do objeto  do Contrato  nº  002/2025 em 25% (vinte  e  cinco por
cento), equivalente ao valor de R$ 3.085,00 (três mil e oitenta e
cinco  reais),  que  representa  a  quantidade  estimada  de  467,42
(quatrocentos e sessenta e sete vírgula quarenta e dois) litros de
combustível, tipo gasolina comum.
 
O valor global do contrato corresponderá a R$ 15.425,00 (quinze
mil, quatrocentos e vinte e cinco reais). O acréscimo será realizado
considerando o preço médio do litro do combustível apurado no
período de 28/09 a 25/10/2025 na tabela da Agência Nacional do
Petróleo (ANP), especificamente no município de Caicó/RN, que foi
de R$ 6,60 (seis reais e sessenta centavos) por litro, aplicando-se o
percentual de desconto proposto pela contratada de 1% (um por
cento) durante toda a vigência contratual,  tudo em consonância
com as cláusulas 3.4 e 3.5 do Contrato nº 002/2025.
 
Ficam  mantidas  e  ratificadas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no Contrato, que não foram alteradas pelo presente
Termo  Aditivo,  desde  que  não  contrariem,  implícita  ou
explicitamente,  as  previstas  neste  instrumento.
 
Data da assinatura: 05/11/2025.
 
Assinam:  Paloma  Vitória  da  Silva  Baracho  -  Presidente
(Contratante) e Jaelson Dantas de Medeiros Brito (Representante
da Contratada).
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